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TERMO DE RATIFICAÇAO

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Piracuruca-Pl, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal n'
8.666/93, com suas alterações posteriores e, considerando o que consta do presente

Processo Administrativo No 001.0004586t2O23 de DISPENSA DE LICITAÇÃO n'
02312023, com fundamento no art. 24, ll, da Lei no 8.666/93 e nos documentos
acostâdos aos autos, RATIFICA a declaraçáo de Dispensa de Licitação para aquisiÇão

de Eletrocardiógrafo, para atender as necessidades da secretaria municipai de Saúde
do município de Piracuruca, Estado do Piauí, para melhor atender os pacientes

hipertenso e auxi ar no diagnóstico e tratamento de doenças cardionespiratória deste
municipio, tendo como fornecedor a empresa MICROMED BIOTECNOLOGIA S.A,

inscrita no CNPJ no 38.048.013/0001-03, com endereço na Rua 03, Lote 15 e 17, bairro
Gana ll, Brasilia-DF, pelo valor global de R$ 8.890,00 (oito mil oitocentos e noventa
reais), determinando que se proceda a publicação da presente ratificação, a celebraçâo
do contrato ou sua substituiçáo por instrumentos similares na forma do art.62 da Lei

8 666/93.

Piracuruca-Pl, 14 de agosto de 2023.

RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO TRINDADE
Secretária Municipal de Saúde
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O EXCELENTISSIMO SENI{OR PREFEITO MUNICIPAL DE P RA;.JIIUI.]/
ÊSTADO 0O PlÂUl. FRÂNCISCO OE ÂSSIS DA slLVÂ MÊLC, .o r:s4 n. .r.r
âtibuir€§ l€g6ls e da coníoÍmldade com o ãí- 91 , ll 

-á" da Lel or8ânicà óo f,rr.íj r
dê Pila(rlruc&.F1. â coín o 6rt. 6', dâ Lêi n' I .57r!ô,

PORTÀRIÀ tf í282023, O€ tl OE AGOSTO OE:02:

Parâgrafo Ünrco. A poss€ de quê t âta oste aíljgo dar-se-á nâ Sede dà Prcte(,,
Múnldpâl d€ Pira(t)ruca,

ÂrL f - A pÍ€s€írtê p(lteÍia 6fit'e €m vigoí m data de sua publicaÉo.

coi\stDER.{NDO. à ne€6idrd. üo Po<&. Ex..utivo Múicir.l d etlÉ &B
Érrc$rra.cs ,EE ! empciqlo rL Cer.rho M@i.ir.l ê Cnlnan

4d. 2" ot Íroibu do c@r<ilD rno ç!óí&, qohu Mordo, o'úidcrutdG*
d! rd!ê cotu sMço SÍltutõ . 6*itDi,í §dioo públió rclMr..

O P^.íe*o Mmicipôl d. vd N{ád6/PI C^RI-OS JO§É DÀ SILyÀ e e d. eÉ

Ârt a" ReÍ*.dr & d'dôü§ôê Õ ..ôE&io, 6t pdlin .ú. d vrg§ ú riô dé rú

Â.3iàG'se, Puhliqs.*. cüír.á*.

C-1Àj!çÊIL DO PRÊÊÊ|TO DE VERÂ ME!ID!$P|, 6 1.1 ttc áaorb dc 2023

'orsúr úúm nolleiõÀo oos iüer'.rôiô-ciicoiiieu«r
MUNrctlAL DE CULTURÀ E coNrÊM ourRÀ
PRovDÊNcrÁ§"

A Sêcreláda Muniiipal de &údê do Municipio de PiÍacurucá-Pl. ío uso dr sú:!
atribubÕ€s lêgais, o de acordo com o quê dst€Ííninâ o Artigo 26 da l€r Fêd6'ál rr
8.666/93, com suâs altêÍãçôes posiê.ioÍ€s e. cors'derân<Lo o quê @nstâ dô pi.sê.lr
Procssso Admin,strâti\ó N. OO1 ooo45a6/m23 06 DISPENSA Dr. L c, 'a .^1. j

o2!ru3. úrn fuÍdâíÍ!êí'lo nô aÍl- 2it, , .,â Le, no 8.666/93 ê .õ§ .iô.r'nlúli!
aio3!á&ú.o3 a!b§, EÂlE§il â dê.lâfâÉo ds ol6pÔí§à do Lidarâó Páã a.!ri,,É,
(,3 El6tocadr!ído, Frd ai6oóôÍ c i.ces€íad6 da sêãelara muôêipaL ce :. :'
do municiplo d. Piraoruca, E3lâ.lo do Piaoi, p6.a merhor atendêr ns ta''e,:1..e
hipaóâíBo o âuxiliâr no dbgae s t8tarÍxíllo de d€€n!ãs 6.dFÍesFÍ.tdi3 r.sl,
munlcirio, têrdô .ôrno foírs.êdd â sÍrpi€6á XICROITED BloTEciloLOGlA 5.Â
ioscítâ rD CllpJ no 38.ô4E.013/00O1{1 cdn srd.í€ço nâ Rua C3- lotr 1 5 s I i l€.r
GâlÍs ll, 8Í€sí,,a-Df, pdo vslo{ §lobaldê Rl 8.8e0.00 (olto íll ôitôccrtor s nov.nl,
rê.L). dôt6ÍíÍllrâído $E sê p.oo€óâ a Ptrdic'íáo da p@s€niB.ãliícaqio a.rknm.;i
do conirsb oü 3us sub€túlÉo Í'd iílt[Shenbs Blmibres na fofi]a dô ãrr§2 rir 'r
&666/s3-

TERMo DE RAIFICÂCÁo

Piràc1rtuca-Pl, 14 rl€ eosic d€ 2023

RUAXA ?RTSCTLA SPlt{t O{á tlEl-O TRt{OÂDE
S.cÍ8léraâ Municipâ! de Sdde

ldr167C37F8ÊO5ô275F

IlirtroB d. Asd. MEúidt l,..3 A!ón1ú rL V6
lr4rÊlrn \t trs fidbo.. S@
CPF 0:a5.I6ó.J5l}"l9 í'l ilnldl
NetmB Smrro lidn
:rl, {'1.{.rl?.ó?l-45 {§u,&Í.,

Conaldaraôrto â paáriâl€t liàrdodo concuÍso Brblico (Íô p.ovâ êscrile, obêdec.,,dô
â ol{qi & d6sr6c8@ ô o pÍâzo d€ velidedê do côriôm6, Edital n' 0ü i /2C22 e !c
a.odo com a Ld Íf 1.577/06 "Rêginê JsrÍdico cb3 Sêrvaoíes Plblicos do L,iu.ii,tri
de P{íeJÍlca'.

RESOLVÉ

serú.rL MalrdFl.L ÀnL.àd. E àl
Arl. ,' - Nofi€er o Sr LÊOIIÂRDO HEllRlOlrE SlLvÀ brãsileiÍo méciôr rÉi:r i.
CPf n" 042.935.243-m, par"a o êrôrcíoo em carâ6Í d€ proúmeflto eíelr\., .r) I
§eÍvirroí(â) dê61ê Munidpb, jüntô à S€a.€tâÍre Munrcipal de Sâúde, no cargo í(
Mádlco, m nünaclplo do Pk"§lru afi.CPI: lót 5...308' I I flitllà)

\tüir ,&{Mid. .le Soe
CPF 8ri.r02-l6r-!(§lplôr.)

se..i..L Mrddgd .L 
^d-lrôrC., 

lbr.hErú . tu {-
Cl'l': 058,0r7. t0lr 0 (Titutú)
Adrie Ànr4aio & Ycll
cPr 0{924.361-9{ (S!pL.e)

Art ? - ÉdâbêiêsâÍ qüê o cânúdeto noíneedo ônsll6rado âirtr ao aí€r iLrl
cargo dêvêrá apÍêsonle*o às súes &Çensas, êm conformics<le c.om o qü. r, s:i:
á Lêi rf 1.577i!0, parâ á pc§6 ê o exeÍcícro, desde qu€ clmpndirs rr{ii,t
iÍnâlidád€613!âis Íeblives à docrrímnbçào do que lÍala o Êdilrl n'u0"r0l.'

CeÍlifrque-sa

Cumpra-se

Gabinête clo Ercdoôüs§mo Senhoí Preíeib Munlclpal de PrracrrÍoci Esl'r,l
PiauÍ. aos 11 {onzê) dlâs do fiús dê âgosto do 2023.

Francisco do Assis da Sihâ Melo
Pêlsito MiJniclpâl dê PÍac'xuca'Pl

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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